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PLO 35/2023 – Projeto de Lei Ordinária 

Ementa: 

  Denomina os festejos juninos, neste Município. 

Autor: Marquinhos de Renato  

 

 
A proposição acima epigrafada foi autuada via SAPL, recebeu Parecer Jurídico 

pela tramitação e voto favorável do relator. 

 

 
             É o Relatório. 

 
          No que se refere a legalidade e constitucionalidade da proposição, não 

encontramos contrariedades com as normas legais. Quanto ao mérito, sendo de 

competência dessa Comissão é uma honraria prestar a homenagem para esses 

incentivadores da música, artistas, em nosso município. Por isso, acompanho o relator 

em seu voto. 

 
             Assim voto pela APROVAÇÃO do PLO 35/2023. 

 

 

 
Gabinete do Vereador 
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